
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'
2312024

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01I2O24

PROCESSO LICITATÓRIO 07 12024

LICÍTAN€T'

v§

a "*i l§"rrsrç.*
&fl*ô?.in;it,

21de Ourubro de 1920

No dia 27 de FeveÍeiro de 2024, no(a) FUNDo MUNICIPÀL DE SAÚDE DE NOSSA SENHoRA DAs DoRES/SE, inscrito(â) no cNPJ r 1 .389.851/0001-94 corn s-:: e ii AV
LIBERDADE n' S/N CEP 49ó00-000 - Nossa Senhora das DoÍes SE neste ato legalmente representado porGlLVAN ÀRAUJO ANDRADE, portado. do CPF n"
58740139549, RESoLVE rêg strar pÍeços para êvenl uâl âq ulsição em íace da apresentação dá(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificadâ(s)l

FotnecedoT: MÂIS SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITÂLARES LTDA CNPJ: 14.261,377IOOO1.O9

Represêntante: cLÉDsoN RoGERto Dos sÂNTos SaNTANA

Telêíone: (79) 301 2'n468

Email: Írarssaude se..ledson-@g'1êrl com

\fidereço: RIJA João Avila Neto, 140 - lnáclo Barbosa, AÍacalu'SE- 49041-120

Itêm: 180 Quantidâde:60.000,00 Unidade: FR Marca: FRESENIUS Modelo: FRASCO Preço Unitário: RS 5,33 VatorTotat: RS3t9 800,00

Descrição: SoluÇão e/ou soÍo fisiológico 0,9% frâsco sisterna, 500 ml, sistêmâ Íechâdo a embalagem devêíá trazer externâmente os dâdos de
identiÍcaÇâo número de lote dâta de fabricaÇão e datâ de validade

Total: RS 319.8C0,0C

as espêcifrcações 'técnicâs constantes do pÍocesso em epígÍâÍe, âssim como iodas as obrigações e condiçóes descritâs na minuta dâ Ata de Rêqistro dê :.êçrs ê :,
Propostâ de PÍeços integraÍn esta aRe indêpend€ntementê de lrânscriÇão

A vâlidade desta Atâ dê Reglslro dê PÍeÇos é até 27 tO2!2O25 , a conlat do dta 27 tO2l2O24 .

Atendendo as condiÇóes previstas no instrumento convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando.
se as partes às normas constantes das Leis n" 10.520/02, n' 8.666/93 e alterações posteriores, e dos Decretcs
Municipais n" 61712018 e no 670/2020, e em conformidade com as disposições a seguir:

Yr. oo oa.Jrro,
01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de mat:rais -.
equipamentos médico-hospitalares paÍa atender as necessidades do Fundo Munícipal de Saúde, de acordo com
as especifrcações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no 01/2024 FMS e seus anexos, e propostas de
preÇos apresentadas, de acordo com o a11. 55, Xl da Lei n'8.666/93, passando tais documentos a fazer parte
integrante do presente instrumento para todos os Ílns de direito.

02. DO REGTTVE DE EXECUÇÃO

02.1.0 obieto será executado mediante a forma de execuÇão indireta, sob o regime de empreitada p.t p-eç
unitário, nos termos da Lei n'8.666/93.

03. DO PREÇO E DAS CONDTÇôES DE pAGATVENTO:

03.1. os materiais serão fornecidos pelos preços registrêdos constantes do Anêxo I dêsta Ata.
03.2. os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante â
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor rêsponsável pelo rêcebimento do cbjetc;
03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente com o cocur.r ::r:l c.
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regu.i.iJac,,,



perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos TraL rlhiste.
- CNTD;

03.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de liquic. ;Ê,o c,,
obrigação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipólese alguma, pagamento antecipado;

03.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata;

03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o Índice Nacional de PreÇos ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. Nos preÇos estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução do
objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciário:,
administraÇão, tributos, emolumentos e conlribuiÇões de qualquer natureza;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o
fornecedor registrado apresente a documentação hábil para liberaÇão dos seus créditos, o registro sera
cancelado unilateralmente pelo ÓRGÀO GERENCIADOR, ficando assegurado ao fornecedor registrado têi
somente, o direito ao recebimênto do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

04. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

4.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
Ya.z. os preÇos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preÇos pi,atic;-Jos ro

mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itêns registrados, cabendo ao órgãÕ gerenciador
promover as negociaÇões junto ao fornecedor registrado, observadas as disposiÇões contidas na alínea ,d,,cc
inciso ll do caput do aÍt. 65 da Lei no 8.666, de I 993;
04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a redução dos preços aos,,âlor€s:
praticados pelo mercado;

04.4. o Íornecedor rêgistrado obrrga-se a repassaT ao Órgão gerenciadoÍ todos os preÇos e vantagens, ofertadcs
ao mercado, sempre que esses forem mais vanla.iosos do que os vigentes;
04.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o fornecedor registrado não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
04.6. Liberar o fornecêdor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes ce
solicitação formal de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos moti'os r
comprovantes apresentados;

^4.7. 
caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva para assegL : r rgu

-iportunidade de negociação;
048 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da a1a cr,,
registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis paÍa obtenÇão da contratação mais vantajosa;
04 9 É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de prêÇos, inclusive o acréscimo oe
que trata a alÍnea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no g.666, de 1993.

05. DA VALTDADE DO REGTSTRO DE pREÇOS:

05 1 A validade da presente Ata de Registro de Preços é de'12 (doze) meses, contados da data ,te srr.
assinatura.

05'2' Findo este, as paÍtes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previsios no
instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste instrumento.

06, DO INíCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
06 1 o início dos fornecjmentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preÇos e sua eÍetiva publicação no
diário oficial do Município;
06'2' As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dias úteis após âtestada a sol:: itaçê
previamente expedida pelo FMS;



06.3. O recebimento do objeto darse-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "a", "b", da lei 9.666/93 cotr
alteraÇões posteriores;

06.4. As quantidêdes indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando obrig:cão cl
consumo para o Fundo Municipal de Saúdê;

06.5. Caberá ao setor solicitante, o rêcebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondent€s
aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especifrcações contidas no presênte termo, aliado ês
disposições constantes da proposta do fornecedor;
06.6. No ato da êntrega o responsável pelo recebimento designado pelo FMS poderá recusar os proc.rtos sL
estes não atenderem às especificações do presente termo, dêvendo o fornecedor substituÊlos no prazo -,ráxinr.

de 24 (vinte e quatro) horas;

06.7. A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somer-rr: apé:,
o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:
a) Garantir a boa qualidade do Material fornecido;
b) Assegurar a qualidade e conservação do íoÍnecimento realizadoj
c) Permitir e facilitar, à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde dê NOSSA SENHC i,i. DA -,
DORES, a inspeção do Íornecimento, em qualquer dia e horário, devendo
êsclârecimentos solicjtados;
d) lnformar à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de saúde de NossA SENHoRA DAS DôRES a
ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do fornecimento, no todo cu
em parte, indicando as medidas para corrigiÍ a situaÇão;
e) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislâÇão e posturas municipais sobre execucão do
fornecimento em Iocais públicos;
fl Fornecer de acordo com as especificaÇões exigidas no lnstrumento Convocatório e na proposta;

'..', comunicar ao Fundo Municipal de saÚde de NosSA SENHoRA DAS DoRES toda e qualquer alteração dadcs
cadastrais para atualização;
h) Manter preposto acêito pela ad.ludicanle, para representá-la na execução do fornecimento durante a vigêncla
da Ata de Registro de Preços;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicante ou a terceiros decorrentes de sua culp;,
ou dolo quando da execução do fornêcimento, não excluindo ao adjudicatário ou a terceiros decorrentes le sL a
culpa ou dolo quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabir :lilrle ,

fiscalização ou o acompanhamento pelo adjudicante;
j) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as ob,,r,açõe..
sociais e salariais dos empregados;
k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
da Ata de registro de Preços;
l) Manter, durante a execução do avençado, em compatibilidade com as obrigaÇõês assumidas, todâs es
condiÇões de habilitaÇão exigidas na licitaÇão.
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto flrmado com o Fundo Municipal de saúde, sem orévia r
expressa anuência.

prestar todos os iníi:; 'nes r.

07. DA DOTAÇÃO ORÇAI\,4ENTÁRIA:

07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos recurscs
orÇamentários consignados no OrÇamento Programa do órgão gerenciador e/Õu dos demais partícipes,
conforme o caso, com dotaÇão suficiente, obedecêndo à classifrcação pertinente, devendo ser indicadas apenas
'uando da respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o, do Decretc

Y4unicipal no 617 /2018.



n) Não realizar associaÇão com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisãc c.
incorporação, sem prévia â expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.

08.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:

a) Fiscalizar a execuÇão do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Adjudicatária pelo
perfeito cumprimento das obrigaçôes estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive guanto a terceiros, ou por
irregularidades constatadas;

b) Comunicar à Adludicatária qualquer irregularidade encontrada no fornecimento, Ílxandolhe, quando não
pactuado, prazo para corrig i-los;

c) Decidir acerca das questões que sê apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;
d) Notificar, por escrito, a Adjudicatária da aplicaçáo de qualquer sanção;
e) Efetuar o pagamento à Adjudicatária no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/íatura l:-, :et(,
compêtente.

f) Prestâr informaÇões necessárias, com clareza, para fornecimenlo avençados;
g) Credenciar perânte a ADJUDICATARIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a acompanha;,
Íiscalizar e conferir a qualidade e fornecimento adjudicados;
h) Notificar a ADJUDICATÁR|A para ajustar, imediatamente, os procêdimentos e/ou métodos de Íorne rn:n1:
que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou pre.judiciais, por técnicos do Fundo Mun , o:l c

"'aúde 
de NOSSA SENHORA DAS D0RES, a qualidade do material fornecido e a utilização dos mesmos;

Y Emitir "Ordem de Fornecimento' autorizando o início da execução à ADJUDICATÁRIA;
j) Acompanhar e fiscalizar permanentemente o íornecimento, visando o atendimento das normas, especificações
e instruÇões estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel
cumprimento;
k) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, adveÍtências e sanÇões previstas na Ata, de acordo com as Leis
que regem a matéria;
l) Solicitar, a qualquer 1empo, dados e iníormações referentes ao fornecimento objeto da licitaÇão;
m) Pagar os preÇos do Materiâl íornecido de acordo com as prescrições na Ata de Registro de preços.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1. Pelo atraso injustiflcado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforne
o caso, o Órgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, previstas no art. g7 da Lêi r.
8.666/93, garantida a prévia defesa:
a) Advertência;

b) Multa de 0,57" (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 102" (dez por cento) sobre o vai:r clo(r;,
--,raterial(is), em decorrência de alraso injustifrcado na execução dos fornecimentos;

c) Multa de 10'l. (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecuÇâo total ou pai.jal dcr
mesmos;

d) Suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar com a Administracão dô
Município, pelo prazo de aré 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE pREÇOS:

10.'l . O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) O fornecedor descumprir as condições da Ata dê Rêgistro de preÇos;
b) o fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equívalente no prazo estabelecido pêla
administraÇão, sem justifrcativa aceitável;
c) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar supêrior àqueles praticadcs rr
mercado;

d) o fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alÍneas d e e.
I0'2 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alÍneas a, b e d desta cláusula será forri .iljzac.
por despacho do órgão gerenciadoç assegurado o contraditório e a ampla defesa.



11. DA VINCULAÇÃO DO REGISTRO:

I1.1. O presente termo está estritamente vinculado:

a) Ao procedimento licitatóriô na modalidade pregão, ato n" 01/2024 FMS, seus anexos;
b) A proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

12.1. A presente ata de registro fundamenta-se:

a) Na Lêi Fêderal no 10.520/02;
b) Na Lei Federal no 8.666/93;
c) No Decreto Municípal no 670/2020;
d) No Decreto Municipal no 617 /2018;
e) Nos preceitos do direito públicoj

0 Suplêtivamente, nos princÍpios da teoria geral dos contratos e nas disposiçõês do direito privado.
12.2. Os câsos omissos e quaisquer ajustes que se flzerem necessários, em decorrência deste têrmo. sêrãô
acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

.3. 
DAS ALTERAÇÕES:

\t'3.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumenlo, n: -êi í
8.666/93, com alteraÇões posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante termo aditi!o
e/ou termo de re-ratificaÇão, as alterações que julgarem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser manlido, se o Íornecedor registrado oferecer garantias qLe
sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ele ass: ridas

14. DO ACOI\4PANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃo:

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93, será designado servidor nomeado em.cf:ar.
especíÍica, para acompanhar e Íiscalizar a execuÇão do presente Contrato;
14.2. A fiscalização compete, entre outras atÍibuiÇões, verificar a conformidade da execução do Contrato com as
normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada;
14.3. A aÇão da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais;
14.4. A ftscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da citante vencedora pêlcs
danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores ou a terceiros, resultante de ação cLr
omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus emprêgados ou prepostos;

'-4.5. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela AdministraÇão, durante o período de vigêrrcia c r

Ata, para representá-la.

15. DO FORO:

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de sergipe, como único
competênte para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com -:nLnca
expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a frm de que produza seu: :feitc
legais.

A presente Ata de Regislro de preços, após lida e achada confornte, € assinadê pelas pêÍtes.

GILVAN ARÂUJO ÂNDRADE
GESTOR DO FMS

Assrnado dê forma dqilal por

GITVAN ÂRAUJO ÂTIDRADE

58740139549
Dadosr 04/03/2024 1 I :41 0l



MÂIS SAUOE COMERCIO DE PRODUÍOS HOSPÍTALARES LTDÂ

14.261.377 tO001-O9
Assinado dê íorma diqilalpoí:

CLÉDSON ROGÊRIO DOS SANTOS SÀNTANA

96844914504

D adas: 29 I 02/ 2024 1 3:1 s:56


